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Excelentíssimo Senhot Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

O Vereadot Gugu Bueno, nos teÍmos que Íegem o Art. 116 do Regimento
Intetno desta Casa de Leis propõe à Mesa Ditetora depois de lido no pequeno
expediente da Sessão Ordinátia, seja encaminha esta Indicação ao Poder
Executivo Municipal, pot meio da Secretaria Municipal de Agticultura, p^t^
que seja reahzado cascalhamento e rcvrtahzaçáo da estrada rural da Linha
Zanotto no Pinhalzinho Distrito de Rio do Salto.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 6 de março de 2018.

Bueno

/PR

Justificação

A Comunidade de Pinhalzinho no Distrito do Rio do Salto, conta com a estrada rual

linha Zanotto como acesso, onde se eÍrcontrâ em péssimas condições de tâfego, oque ttás

grandes dificuldades aos agticultores e produtoÍes de leite da tegião e dificultando o

deslocamento dos alunos que necessitam do transporte escolat rural.

Os produtores ali residentes solicitam o pratolamento e cascalhamento da estrada da

comunidade supracitada, pois as chuvas dos últimos meses arnp\aram em muito os problemas

das vias e dificultam o escoamento da ptodução e deslocamento.

Pelos motivos ota expostos, espetamos contar com o apoio do executivo a esta

reivindicação.
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